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LEI NR 1263

DISPOE SOBRE A CRIAÇÃO DA "SJWJA.NA DO IDOSO" ,
E DÁ OUTRAS PROVID~CIAS.

A câmara. Municipal de Mira!-MG, aprovou. e eu, Prefeito Mu-
nicipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica Oriado a "SEMANA DO IDOSO", a. ser comemora-
do anualmente, de 22 a 27 de Junho.

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando
a presente Lei em vigor na data de sua publicação.

Mira{(MG), 07 de novembro de 2002

~

~
PREF RA MUNi:~IPAL SE W' -.
~~-P:çj~:.

F~Ís;; Mauro de Lucas
Prefeito Municipal

P~~CI:~DE;M:RAj

Paulo Afonso Lopes
Secretário Municipal de Administração

----_._-----------------.
Praça Raul Soares, 126 - Tel (32) 3426 ~1288

Cep 36790 - 000 0< Miraí ~MG


